
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 125 

"CANCELA CERTIFICADO: DE ESTACIONAMENTO 

- -DE TAitl. N9•11 DA PRAÇA TAMOYO" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMU4RAMAI MUNICfPIO.D0 ESTADO CO 
PARANÁ, no uso de -Suas atribuiçaie, legais, 

RESOLV E: 

CANCELAR o certificada- de estacionamento do ponto de. Taxi O 

11 da Praça•TamoyC, nesta cidade, CartificadwdeEstacionamento n9.040-Á 	de 
SESASTIXO THEODORO, em virtudade- suaníaregularizaalo, perente„ii Municipali- 
dade, 	

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO 

ESTADO DO PARANX, aos 24 dias do mis de-abril.de -1,974. 

II) ROMA 

PREFEITO'MUNICiPAL 

-,CARLOS AUGUSTO' CABRAL SARSEDO 

DIRETOR. DO DEPT9 DE SERVIÇOS PCISILMMS.  
,to• 	k-,00.1 	• . 	• 
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